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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal solicitação se faz necessária devido o local ter um  fluxo considerável de pedestres ,idosos e pessoas com
deficiência  e tem que adentrar no asfalto para poder transpor à calçada (ao espaço de terra) , e isso eleva o risco de
acidentes causando insegurança aos pedestres que precisam trafegar no local, conforme foto em anexo .

Solicitação devido as reclamações dos moradores ,o espaço de terra no lugar da calcada  esta com
desnivelamento sem acesso de mobilidade urbana,sendo que  é necessário oferecer mais segurança e comodidade aos
moradores ,Pessoas com deficiência e Idosos. O objetivo  da construção da calçada é proporcionar mais conforto e
maior segurança, evitando que os pedestres caminhem no leito da via pública ,com risco de serem atropelados.
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GABINETE DO LIZA PRADO

Sala das Sessões, 7 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

LIZA PRADO



Nome Quantidade

LIZA PRADO 1
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